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- CRIMES PRATICADOS POR PARTICULAR CONTRA A 
ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 

Corrupção ativa e passiva. Permuta. Imóvel. Menor. 

Trata-se de REsp interposto pelo Ministério Público contra a decisão do TJ que, por maioria de 
um voto, rejeitou denúncia contra magistrado e outros denunciados, reconhecendo a 
atipicidade da conduta, embora a denúncia narre fato típico. Isso porque, segundo o Parquet, 
teria ficado demonstrado, nos sete votos vencidos, que a conduta dos acusados configuraria os 
crimes de corrupção ativa (art. 333, parágrafo único, do CP) por parte de quem ofereceu a 
vantagem indevida e corrupção passiva por parte de quem as recebeu (art. 317, § 1º, CP). 
Consta da peça acusatória que houve suposta violação do dever funcional do magistrado, visto 
que sua esposa, advogada, conseguira alvará na comarca em que ele é o juiz titular, o que 
permitiu a permuta do imóvel de propriedade de menor, após frustradas tentativas. Isso porque 
já havia sido negada essa permuta em comarca da capital, inclusive mediante prolação de 
sentença, considerando-a desvantajosa ao menor por ter sido subavaliado o imóvel. Para 
burlar o impedimento do art. 134, V, do CPC, consta nos autos que teria sido pedido que outro 
causídico, amigo do casal, assinasse o novo pedido de alvará judicial, entretanto copiaram a 
petição anterior na íntegra e, para justificar a propositura naquela comarca, atribuíram o 
endereço dos pais de um dos denunciados. Para a acusação, o magistrado teria se beneficiado 
indiretamente com os honorários (R$ 20 mil) recebidos pela esposa. Ressalta o Min. Relator 
que a questão não demanda exame de provas, visto que as condutas narradas amoldam-se ao 
tipo penal da denúncia. Assim, não seria necessária a incursão no conjunto probatório. 
Também entende ser precipitada a decisão recorrida de arquivamento, visto ser inegável a 
gravidade da denúncia. Logo o recebimento da peça acusatória é necessário, aplicando-se o 
enunciado da Súm. 709-STF e considerando haver suposta vantagem ilícita, o que 
caracterizaria a possível conduta tipificada como corrupção passiva. Com esse entendimento, a 
Turma deu provimento ao recurso para receber a denúncia. Precedentes citados: REsp 
800.817-SC, DJe 22/2/2010; REsp 1.076.287-RN, DJe 29/6/2009, e REsp 891.549-DF, DJ 
13/8/2007. REsp 1.183.584-MT, Rel. Min. Og Fernandes, julgado em 21/9/2010. 

Informativo STJ n. 0448 - Período: 20  a 24 de setembro de 2010 

 
 

(topo) 

mailto:jurisprudencia@tjrj.jus.br�
http://www.stj.gov.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=REsp%201183584�
http://www.stj.jus.br/SCON/infojur/doc.jsp?op=imprimir&livre=%40cod%3D%270448%27&&b=INFJ&p=true&t=JURIDICO&l=10&i=1�

	- CRIMES PRATICADOS POR PARTICULAR CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL
	Corrupção ativa e passiva. Permuta. Imóvel. Menor.


